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manipulação, da padronização, da classificação, do registro, da ins-
peção, da fiscalização, da exportação, da importação, da circulação e
da comercialização de vinhos e derivados da uva e do vinho.

§ 2o Inspeção é o acompanhamento das fases de produção,
manipulação de vinhos e derivados da uva e do vinho e demais
atividades abrangidas neste Regulamento, sob os aspectos tecnoló-
gicos, higiênico-sanitários e de qualidade.

§ 3o Fiscalização é a ação direta do Poder Público para
verificação do cumprimento da legislação.

§ 4o Padronização é o ato de definir os padrões de identidade
e qualidade de vinhos e derivados da uva e do vinho.

§ 5o Classificação é o ato de identificar e definir:
I - o estabelecimento com base no processo de produção e na

atividade desenvolvida; e
II - os vinhos e derivados da uva e do vinho com base na

composição, nas características intrínsecas e no processo de produção
e, nos casos legalmente previstos, na procedência e na origem.

§ 6o Análise de fiscalização é o procedimento laboratorial
realizado em amostra de vinhos e derivados da uva e do vinho para
verificar a conformidade do produto com os requisitos de identidade
e qualidade, assim como ocorrências de alterações, adulterações, fal-
sificações e fraudes, desde a produção até a comercialização.

§ 7o Análise de controle é o procedimento laboratorial rea-
lizado em amostra de vinhos e derivados da uva e do vinho com a
finalidade de controlar sua industrialização, exportação e importa-
ção.

§ 8o Análise prévia é o procedimento laboratorial realizado
em amostra de vinagre destinado à acetificação do vinho, previamente
à emissão da Guia de Livre Trânsito para o transporte até o es-
tabelecimento de produção.

§ 9o Análise pericial ou perícia de contraprova é a deter-
minação analítica realizada por peritos, em amostra de vinho ou de
derivado da uva e do vinho para este fim, quando da contestação do
resultado da análise de fiscalização que considerou o vinho ou o
derivado da uva e do vinho amostrado fora dos padrões de identidade
e qualidade.

§ 10. Análise de desempate ou perícia de desempate é a
determinação analítica realizada por perito escolhido de comum acor-
do ou, em caso negativo, designado pela autoridade competente, com

a finalidade de dirimir divergências apuradas entre a análise de fis-
calização e a análise pericial ou perícia de contraprova.

§ 11. Registro de estabelecimento é a formalidade admi-
nistrativa que autoriza o funcionamento do estabelecimento de vinho
e derivado da uva e do vinho, de acordo com a atividade e a linha de
produção desenvolvidas.

§ 12. Registro de produto é a formalidade administrativa que
cadastra vinhos e derivados da uva e do vinho, observados clas-
sificação, padronização, marca comercial e processos de produção e
conservação.

CAPÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 6o A classificação geral dos estabelecimentos vinícolas,
de acordo com suas atividades, isoladas ou em conjunto, é a se-
guinte:

I - produtor ou elaborador;
II - padronizador;
III - envasilhador ou engarrafador;
IV - atacadista;
V - exportador; ou
VI - importador.

§ 1o Produtor ou elaborador é o estabelecimento que trans-
forma produtos primários, semi-industrializados ou industrializados
de origem agropecuária em vinhos e derivados da uva e do vinho.

§ 2o Padronizador é o estabelecimento que elabora um tipo
de vinho ou derivado da uva e do vinho padrão utilizando produtos de
mesma denominação, podendo adicionar outros produtos previstos
nos padrões de identidade e qualidade dos vinhos e derivados da uva
e do vinho.

§ 3o Envasilhador ou engarrafador é o estabelecimento que
envasilha vinhos e derivados da uva e do vinho em recipientes des-
tinados ao consumidor final.

§ 4o Atacadista é o estabelecimento que acondiciona e co-
mercializa vinhos e derivados da uva e do vinho a granel, não des-
tinados ao consumidor final.

§ 5o Exportador é o estabelecimento que se destina a ex-
portar vinhos e derivados da uva e do vinho e matérias-primas.

§ 6o Importador é o estabelecimento que se destina a im-
portar vinhos e derivados da uva e do vinho.

Art. 7o O produtor ou elaborador, atendidas as exigências
legais e mediante prévia comunicação ao órgão fiscalizador, poderá
elaborar, envasilhar ou engarrafar vinhos e derivados em estabele-
cimentos de terceiros, nas zonas de produção, pela contratação de
serviço, cabendo-lhe todas as responsabilidades pelo produto pre-
vistas neste Regulamento, desobrigado de fazer constar no rótulo o
nome e o endereço do prestador de serviço, desde que garantida a
rastreabilidade dos vinhos e derivados, por meio de identificação
clara, na embalagem, do local de produção.

Art. 8o Sem prejuízo de outras classes adequadas aos fins
deste Regulamento, os estabelecimentos produtores serão enquadra-
dos em:

I - cantina;
II - posto de vinificação;
III - destilaria; ou
IV -vinagreira.

§ 1o Cantina é o estabelecimento de produção e padronização
no qual se executam todas as práticas enológicas permitidas pela
legislação vigente.

§ 2o Posto de vinificação é o estabelecimento no qual se
realizam as operações de vinificação para fornecimento do produto à
cantina.

§ 3o Destilaria é o estabelecimento que se destina à produção
de destilados de vinho e de derivados da uva e do vinho e de
subprodutos vitivinícolas.

§ 4o Vinagreira é o estabelecimento que se destina à fer-
mentação acética de vinhos para a produção de vinagres e deverá
estar situada em local isolado do estabelecimento produtor de vinhos
e demais derivados da uva e do vinho de forma a evitar conta-
minação.

Art. 9o Os estabelecimentos referidos neste Capítulo obser-
varão ainda, no que couber, os preceitos relativos aos gêneros ali-
mentícios em geral, constantes da respectiva legislação.

Art. 10. Serão fixados, em atos administrativos de autoridade
competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
as instalações e os equipamentos mínimos exigidos para cada tipo de
estabelecimento e requisitos gerais sobre as condições higiênico-sa-
nitárias e de boas práticas de fabricação.

CAPÍTULO V
DOS REGISTROS DE ESTABELECIMENTOS E DE VINHOS E

DERIVADOS DA UVA E DO VINHO

Art. 11. Os estabelecimentos previstos neste Regulamento
deverão ser obrigatoriamente registrados no Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento.

§ 1o O registro do estabelecimento será válido em todo o
território nacional e deverá ser renovado a cada dez anos.

§ 2o Quando houver alteração da legislação pertinente, o
referido registro deverá ser alterado no prazo estabelecido pelo órgão
competente.

§ 3o A alteração no registro do estabelecimento, seja nos
dados cadastrais ou na unidade produtora, não ensejará novo registro,
ressalvados os casos previstos no § 4o.

§ 4o Em caso de mudança do local ou do CNPJ da unidade
produtora, o registro do estabelecimento deverá ser cancelado e novo
registro deverá ser providenciado.

Art. 12. É permitido o registro de cooperativas de produtores
de vinhos e derivados da uva e do vinho não registrados indivi-
dualmente no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
obedecendo às exigências de instalações e equipamentos mínimos
definidos em ato administrativo complementar e conferidos por vis-
toria.

§ 1o As cooperativas de que trata este artigo poderão exercer
as atividades de produtor, padronizador, envasilhador, atacadista e
e x p o r t a d o r.

§ 2o O responsável técnico da cooperativa deverá se res-
ponsabilizar pela assistência técnica aos produtores de vinhos e de-
rivados da uva e do vinho cooperados.

§ 3o Os produtores de vinhos e derivados da uva e do vinho
cooperados estarão sujeitos à inspeção e fiscalização do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sendo que seus titulares res-
ponderão por eventuais irregularidades na produção dos vinhos e
derivados da uva e do vinho.

§ 4o A responsabilidade por irregularidades na produção dos
vinhos e derivados da uva e do vinho de que trata o § 3o se estenderá
às cooperativas quando o produto estiver em seu poder.

Art. 13. Os vinhos e derivados da uva e do vinho de que
trata este Regulamento, a granel ou envasilhados, deverão ser obri-
gatoriamente registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, ressalvados os importados.

§ 1o O disposto no caput não se aplica ao caramelo de uva,
ao xarope de uva, aos mostos, aos destilados alcoólicos simples e ao
álcool vínico.

§ 2o O registro de vinhos e derivados da uva e do vinho será
válido em todo o território nacional e deverá ser renovado a cada dez
anos.

§ 3o Quando houver alteração da legislação pertinente, o
referido registro, assim como sua composição e rotulagem, deverão
ser alterados no prazo estabelecido pelo órgão competente.

§ 4o Poderá ser solicitado laudo analítico e detalhamento dos
componentes da matéria-prima ou ingrediente nos casos em que for
necessário esclarecer a composição ou envolver riscos à saúde do
consumidor, assim como laudo analítico dos vinhos e derivados da
uva e do vinho.

§ 5o A alteração no registro do produto não ensejará novo
registro, ressalvados os casos previstos nos §§ 7o e 8o.

§ 6o A alteração no registro do estabelecimento em algum
dado que repercuta no registro do produto implicará a alteração do
registro do produto.

§ 7o Quando houver mudança na marca comercial do pro-
duto, o registro do produto deverá ser cancelado e novo registro
deverá ser providenciado.

§ 8o O cancelamento do registro do estabelecimento im-
plicará necessariamente o cancelamento do registro do produto.

Art. 14. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento poderá recusar o registro ou cancelar registro já concedido de
qualquer produto abrangido por este Regulamento, caso a rotulagem,
embalagem ou quaisquer outras características possam induzir o con-
sumidor a erro quanto à classe, tipo ou natureza do produto.

CAPÍTULO VI
DA ROTULAGEM DE VINHOS E DERIVADOS DA UVA E DO

VINHO

Art. 15. Rótulo é toda inscrição, legenda, imagem ou toda
matéria descritiva, gráfica, escrita, impressa, estampada, afixada, afi-
xada por encaixe, gravada ou colada, vinculada à embalagem, de
forma unitária ou desmembrada sobre:

I - a embalagem do vinho ou derivado da uva e do vinho;
II - a parte plana da cápsula;
III - outro material empregado na vedação do recipiente;

ou
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